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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DECRETO 65 SUPLEMENTAR

DECRETO nº 065/2024
 

SÚMULA: Abertura de Crédito Suplementar
Especial no Orçamento do Exercício Financeiro
de 2024.

 
A Câmara Municipal de Honório Serpa, aprovou e eu, Prefeito
Municipal de Honório Serpa, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas, e com base na Lei nº 1011
de 14/03/2024;
 
DECRETA
Art. 1º - Abrir no Orçamento do Município para o exercício de
2024, crédito Especial no valor de R$ 2.536.000,00 (Dois
milhões, quinhentos e trinta e seis mil reais) para reforço de
dotações consignadas no orçamento vigente a saber:
 
15.00 Departamento Municipal de Viação
15.01 Departamento Municipal de Viação
15.451.0004.2.053-Manutenção do Departamento Municipal
de Viação
4.4.90.51 – Obras e Instalações Fonte 1803 R$ 2.536.000,00
-----------------
SUB-TOTAL: R$ 2.536.000,00
TOTAL: R$ 2.536.000,00
Art. 2º: Para cobertura dos créditos a serem abertos serão
utilizados recursos oriundos de:
Instrumento de Repasse N° 4109658/2023 (Parque
ambiental) entre Caixa Econômica representando a Itaipu e o
Município de Honório Serpa. Objeto do Instrumento de
Repasse: Implementação das ações/atividades selecionadas
por Itaipu, conforme o Plano de Ações que Integra o
Instrumento em Anexo. Totalizando o valor de valor R$
2.536.000,00 (Dois milhões Quinhentos e Trinta e Seis mil
reais). Sendo que R$ 126.800,00 (Cento e vinte e seis mil reais
e oitocentos reais) serão contrapartida por parte do Município
de Honório Serpa.
 
Art.3: Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa, 18 de março
de 2024.
 
LUCIANO DIAS
Prefeito Municipal
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